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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° &5 {2017, 
QUE CELEBRAM ENTRE S| A UNIAG, 

REPRESENTADA PELO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MDS, POR 
INTERMEDIO DA SUBSECRETARIA DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E A 
EMPRESA ALTO RELLEYO PRODUTORA 

DE EVENTOS EIRELI EPP. 

A UNIAD, per meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTQO SOCIAL, por intermédic da 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, com sede no Bloco A" da 

Esplanada dos Ministérios, am Brasilia-OF, inscrita na CNPJ sob o n® 05.756.246/0004-54, 

representada pelo Subsecretario de Assuntos Administrativos Substituto, Senhor MARCOS 

VINICIUS BOARON., portador da Carteira de Identidade G inscrito no CPF 
sob o G rcmcado pela Portaria do Senbor Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Social e Agrario n® 117, de 21 de julho de 2016, publicada no DOU, Segéo 

2, de 22 de julho de 2016, doravante denominada CONTRATANTE, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ALTO RELLEVO PRODUTORA DE EVENTOS EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n® 07.365.588/0001-61, estabelecida na Avenida Divine Pai Eterno n® 

1067, Vila Gois, Anapolis - GO, CEP: 75.120-370, neste ato representada pelo Sr. JEAN 

CARLOS SOUZA HAMU, portador da Cédula de |dentidade (EEIEIEGEEED i:critc 

no CPF/MF sob o G - conformidade com o Contrato Social, doravante 

denominada CONTRATADA, fendo em vista © que consta no Processo n° 

71000.032010/2017-17 e em observancia as disposigbes da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 

1983, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 2.271, de 7 de julho de 1997 e 

da Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n® 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteragies, resolvem 

celebrar o presente Termo de Conirato, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela 

Consultoria Juridica por meio do Parecer n® 00656/2017/CONJUR-MDS/ICGU/AGU, =ob a 

forma de execugdo indireta, decorrente do Pregao Eletrdnico n® 22/2017, mediante as 

clausulas e condigbes a sequir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O ocbjeto do presente instrumento & a prestacio de servigos de planejamento, 

organizagao, execugao e acompanhamento de todas as atividades de infraestrutura logistica 

e operacionais necessarias a8 realizagdo da Oficina Regional do Sistema Nacional de 

Seguranca Alimentar e Nutricional (SISAN) — a se realizar nos dias 26 e 27 de outubro de 
2017, em Manaus/AM, para 130 participanles, contemplando as atividades e servigos de 

locagdo de equipamentos, servicos de montagem e desmontagem, alimentagdo dos 

parlicipantes, hospedagem, transporte, recursos materiasis & humanos para recepcao, 

servicos de apoio e outros, de modo a atender as diversas necessidades para a perfeita



e¥ecugio do eventa, confarme condigdes, quantidades e eyigéncias estabelacidas no Termo 

de Referéncia. 

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e 

a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato tem inicio na data de sua assinatura, e 

términe em 31/12#2017, nos termos do artigo 57, caput, da Lei n® 8.666, de 1993, 

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

3.1. O valor total da contratagdo é de R$ 91.500,00 (noventa e um mil e gquinhentos 

reais). 

3.2, Mo valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, 

seguro e outros necessarios ac cumprimento integral do objeto da contratagéo, 

CLAUSULA QUARTA — DOTAGAO ORCAMENTARIA 

4.1, As despesas decorrentes desta contratacdo estio programadas em dotagao 

orgamentaria prépria, prevista no orgamento da Unido, para o exercicio de 2017, na 

classificagio abaixo: 

Gestao/Unidade: 550008 

Funcional Programatica: 08.306.2069.2151.0001 

Fonte: 0151 

Frograma de Trabalho: 110372 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Fl: B2151208020 

5B: 22 

4.2, Para tanto, foi emitida a nota de empenho de n? 2017NEB00S56. 

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5l O prazo para pagamento 4 CONTRATADA e demais condiges a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLAUSULA SEXTA — INEXISTENCIA DE REAJUSTE 

~ 6.1 O prego e fixo e imeajustavel. 



CLAUSULA SETIMA — REGIME DE EXECUCAOQ DOS SERVIGCOS E FISCALIZACAO 

r i O regime de execucao dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serao empregados e a fiscalizagao pela CONTRATANTE sao aqueles previstos 

no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigacbes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sdo aquelas previstas no 

Temno de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA NONA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 

9.1, As sangbes relacionadas a execugao do contrato sdo aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, anexo do Edital, 

CLAUSULA DECIMA — RESCISAQ 

10.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 

78 da Lei n® 8.666, de 1993, com as conseqguéncias indicadas no art, 80 da mesma Lei, sem 

prejuizo da aplicagdo das sancdes previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito & prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisio 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8,666, de 1993, 

10.4. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido; 

10.4.1. Balango dos eventos contratuais j4 cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

10.4.72. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizagtes e multas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — VEDACOES 

11.1. E vedado 3 CONTRATADA: 
11.1.1.Caucionar ou ulilizar este Termo de Contrato para qualguer operagdo 

financeira; 

11.1.2. Interromper a execugdo dos servigos sob alegacao de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — ALTERACOES 

12.1. Eventuais alteragBes contratuais reger-se-ac pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993, 

12.2, A CONTRATADA & obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



12.3. As supress@es resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por centa) do valer inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdes 

contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicaveis e, subsidiariamente, segunde as disposictes contidas na Lei n® 8.078, de 1980 — 

Codige de Defesa do Consumidor — @ normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — PUBLICACAQ 

14.1. Incumbira &4 CONTRATANTE providenciar a publicago deste instrumento, por 

extrato, no Diario Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993, 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de 

Contrato serd o da Seg¢ao Judiciaria do Distrito Federal - Justica Federal. 

Para fimmeza e validade do pactuade. o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido & achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

{ 
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_-MERCQS VINICIUS BOARON 
Ministério do Desenvolvimento Social Alto Rellevo Produtortyda Eventas Eirell EPP 

CONTRATANTE 2oy 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Hf-._phs:?_'a. 'F:,‘!g:;:}e AR 

CPF: SEALIDIERCICO 
CPE: 
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3dutor para UB, enconto para turbina, sensor de fundo, suspensor, conjpig, carretel, camisa, luva, eixos, junta selante, engrenagem, linha depoliamida, ponteira tie back, reparo, pistão, anéis todos provenientesdo estoque.2- O edital completo poderá ser acessado através do site:h t t p : / / w w w. p e t r o b r a s . c o m . b r / p t / c e n t r o - d e - n e g o c i o s / # m a t e r i a l s - a u c -tions LEILÃO No- 161-006/20171 Estando em conformidade com a legislação pertinente,torna público que no dia 14/11/2017 às 14h, horário de Brasília, naBR 304, Km 46, Alto Sumaré em Mossoró-RN, levará a pregão paravenda e arrematação através de leilão eletrônico, via PETRONECT,site www.petronect.com.br, pelo maior lanço, os seguintes materiais:Sucata de madeiras em geral, ( a gerar ) inservíveis diversas2- O edital completo poderá ser acessado através do site:h t t p : / / w w w. p e t r o b r a s . c o m . b r / p t / c e n t r o - d e - n e g o c i o s / # m a t e r i a l s - a u c -tions COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTEEM RECIFEEXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2017 - UASG 510677Número do Contrato: 27/2014.Nº Processo: 35662000026201452.PREGÃO SISPP Nº 2/2014. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 00604122000197. Con-tratado : TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA -.Objeto: Prorrogaçãoda vigência contratual por mais 12 meses, com fundamento na cláu-sula décima do contrato 27/2014. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,Lei 10.520/2002 .Vigência: 26/10/2017 a 26/10/2018. Data de As-sinatura: 05/10/2017.(SICON - 24/10/2017) 512006-57202-2017NE800002GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM JOÃO PESSOAEXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICARef.: Proc. nº 35172.000913/2017-95. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais,Agricultores Familiares de Mulungu para requerimento de serviçosprevidenciários na modalidade de atendimento à distância. Objeto:Viabilizar a operacionalização de requerimentos de serviços do INSS,sendo: salário-maternidade, aposentadoria por idade, aposentadoriapor tempo de contribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, cer-tidão de tempo de contribuição, extrato CNIS, extrato para impostode renda, histórico de consignações, histórico de crédito do benefício-HISCRE, declaração de benefício/nada consta, revisão, recurso, có-pia de processo, atualização de cadastro e benefício, na modalidadeatendimento a distância, pelo(a). Acordante, de seus representados,bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterioranálise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito àpercepção de benefícios. Da Vigência: este Acordo vigorará até31.12.2017, a contar da sua publicação no Diário Oficial da União.Data da Assinatura: 19 de outubro de 2017. Dos Signatários: Rogérioda Silva Oliveira, Gerente Executivo do INSS em João Pessoa-PB eRosivaldo Matias Fernandes, Presidente do Sindicato dos Trabalha-dores Rurais, Agricultores Familiares de Mulungu-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000802/2017-89. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Agricultores Familiares eEmpreendedores Familiares Rurais de Belém para requerimento deserviços previdenciários na modalidade de atendimento à distância.Objeto: Viabilizar a operacionalização de requerimentos de serviçosdo INSS, sendo: salário-maternidade, aposentadoria por idade, apo-sentadoria por tempo de contribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo de contribuição, extrato CNIS, extratopara imposto de renda, histórico de consignações, histórico de créditodo benefício - HISCRE, declaração de benefício/nada consta, revisão,recurso, cópia de processo, atualização de cadastro e benefício, namodalidade atendimento a distância, pelo(a). Acordante, de seus re-presentados, bem como a preparação e instrução de requerimentospara posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não odireito à percepção de benefícios. Da Vigência: este Acordo vigoraráaté 31.12.2017, a contar da sua publicação no Diário Oficial daUnião. Data da Assinatura: 20 de outubro de 2017. Dos Signatários:Rogério da Silva Oliveira, Gerente Executivo do INSS em JoãoPessoa-PB e Gilvan de Lima Alves, Presidente do Sindicato dosAgricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais de Be-lém-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000876/2017-15. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores e Tra-balhadoras na Agricultura Familiar de Cuité para requerimento deserviços previdenciários na modalidade de atendimento à distância.Objeto: Viabilizar a operacionalização de requerimentos de serviçosdo INSS, sendo: salário-maternidade, aposentadoria por idade, apo-sentadoria por tempo de contribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo de contribuição, extrato CNIS, extratopara imposto de renda, histórico de consignações, histórico de créditodo benefício - HISCRE, declaração de benefício/nada consta, revisão,recurso, cópia de processo, atualização de cadastro e benefício, namodalidade atendimento a distância, pelo(a). Acordante, de seus re-presentados, bem como a preparação e instrução de requerimentospara posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não odireito à percepção de benefícios. Da Vigência: este Acordo vigoraráaté 31.12.2017, a contar da sua publicação no Diário Oficial daUnião. Data da Assinatura: 20 de outubro de 2017. Dos Signatários:Rogério da Silva Oliveira, Gerente Executivo do INSS em JoãoPessoa-PB e José de Arimateia Andrade, Presidente do Sindicato dosTrabalhadores e Trabalhadoras na Agricultora Familiar de Cuité-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000897/2017-31. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais deMataraca para requerimento de serviços previdenciários na moda-lidade de atendimento à distância. Objeto: Viabilizar a operaciona-lização de requerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-ma-ternidade, aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de con-tribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo decontribuição, extrato CNIS, extrato para imposto de renda, históricode consignações, histórico de crédito do benefício - HISCRE, de-claração de benefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de processo,

atualização de cadastro e benefício, na modalidade atendimento adistância, pelo(a). Acordante, de seus representados, bem como apreparação e instrução de requerimentos para posterior análise doINSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção debenefícios. Da Vigência: este Acordo vigorará até 31.12.2017, a con-tar da sua publicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura:23 de outubro de 2017. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira,Gerente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e Armando José dosSantos, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ma-taraca-PB.GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM MACEIÓEXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃOTÉCNICA Nº 2720171/ UASG 511135PROCESSO N.º 35001.001627/2017-17 INSTITUTO NACIONALDO SEGURO SOCIAL-GERÊNCIA EXECUTIVA MACEIÓ-AL -CNPJ 29.979.036/0002-21. ACORDANTE: COLONIA DE PESCA-DORES -Z32 de Igreja Nova CNPJNº03.316..377.0001-42 OBJETO:viabilizar a operacionalização de requerimento de serviços previden-ciários, na modalidade atendimento a distância, pela Acordante, bemcomo a preparação e instrução de requerimentos para posterior análisedo INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção debenefícios. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da publicaçãono Diário Oficial da União - DOU. DATA DA ASSINATURA:19.10.2017 SIGNATÁRIOS: Pelo INSS: EDGAR BARROS DOSSANTOS, CPF nº 047.468.212-91 PELA CORDANTE JOAO BA-T I S TA - C P F - 1 5 2 . 3 8 3 . 4 2 5 . 0 0AVISO DE ALTERAÇÃOPREGÃO Nº 5/2017Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-cada no D.O.U de 18/10/2017 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico- Contratação de empresa de Engenharia especializada em manu-tenção/instalação, preventiva e corretiva, com fornecimento de peças,materiais, mão de obra e componentes nos equipamentos e sistemasde Climatização, Refrigeração e Qualidade do Ar, tais como: Centralde Água Gelada tipo Chiller, Aparelhos de Ar Condicionado de Ja-nela, Aparelhos tipo Split System, Torres de Arrefecimento, Con-juntos Moto Bomba, Redes de Água de Condensação e Água Gelada,Redes de Dutos, Exaustores, todos instalados ou a serem instaladosnos prédios de uso do INSS, na área de abrangência da GerênciaExecutiva em Maceió/AL, situada à Rua Engenheiro Roberto Gon-çalves,149, Centro Maceió/AL, de acordo com as condições e es-pecificações constantes neste Edital e seus Anexos. Total de ItensLicitados: 00001 Novo Edital: 25/10/2017 das 08h00 às 12h00 ede13h00 às 17h00. Endereço: Rua Engenheiro Roberto GonçalvesMenezes, 149 Centro - MACEIO - AL. Entrega das Propostas: apartir de 25/10/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-tura das Propostas: 07/11/2017, às 10h00 no site www.compras-n e t . g o v. b r. DERALDO SALVADOR DE LIMAChefe da Seção de Logística, Licitação,Contratos e Engenharia(SIDEC - 24/10/2017) 512006-57202-2017NE800001GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM NATALEXTRATO DE CONTRATO Nº 80235/2017 - UASG 510760Nº Processo: 35232000552201725.DISPENSA Nº 28/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DOSEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 05926726000173. Contratado: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E -GERENCIA PRE-DIAL LTDA. Objeto: Recuperação emergencial dos elevadores da-nificados pelo temporal que acometeu a cidade de Natal e que inun-daram o subsolo do Edifício Sede da Gerência Executiva em Na-tal/RN. Fundamento Legal: Caput do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.Vigência: 17/07/2017 a 26/07/2017. Valor Total: R$14.102,00. Fonte:118033908 - 2017NE800235. Data de Assinatura: 14/07/2017.(SICON - 24/10/2017) 512006-57202-2017NE800002EXTRATO DE CONTRATO Nº 80418/2017 - UASG 510760Nº Processo: 35232000359201794.PREGÃO SRP Nº 3/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 26484825000112. Con-tratado : MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP -.Objeto: Aquisiçãode condicionadores de ar, tipo split, para atender as necessidades dasunidades da Gerência Executiva em Natal/RN. Fundamento Legal:Caput do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 08/09/2017 a06/10/2017. Valor Total: R$14.005,40. Fonte: 118033908 -2017NE800418. Data de Assinatura: 06/09/2017.(SICON - 24/10/2017) 512006-57202-2017NE800002

SECRETARIA EXECUTIVASUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOSEXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2017 - UASG 550005Nº Processo: 71000032010201717.PREGÃO SISPP Nº 22/2017. Contratante: SUBSECRETARIA DEASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Con-tratado: 07365598000161. Contratado : ALTO RELLEVO PRODU-TORA DE EVENTOS-EIRELI - EPP. Objeto: Prestação de serviçosde planejamento, organização, execução e acompanhamento de todasas atividades de infraestrutura logística e operacionais necessárias àrealização da Oficina Regional do Sistema Nacional de SegurançaAlimentar e Nutricional (SISAN), a se realizar nos dias 26 e 27 deoutubro de 2017, em Manaus/AM, para 150 participantes, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Re-ferência. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, Lei 10520/02, Decreto2271/97 e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 a31/12/2017. Valor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -2017NE800656. Data de Assinatura: 23/10/2017.(SICON - 24/10/2017) 550005-00001-2017NE000001AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO Nº 3/2017 - UASG 550025Nº Processo: 71000040467201797 . Objeto: Pregão Eletrônico - Oobjeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosapara a contratação de empresa especializada no ramo de engenhariapara prestação de serviços continuados de instalação, operação, ma-nutenção preventiva, preditiva e corretiva das instalações, dos sis-temas e dos equipamentos do edifício Bloco A da Esplanada dosMinistérios em Brasília DF, com fornecimento de mão de obra, ma-teriais e serviços eventuais, conforme condições, quantidades, exi-gências e especificações discriminadas nos projetos e demais do-cumentos anexos ao Edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:25/10/2017 de 09h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: SanQd 3 Lote a Ed Nucleo Dos Transportes - Dnit Sala 23.25 Asa Norte- BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-tal/550025-05-3-2017. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2017às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:07/11/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.WAGNER FERREIRA MORAESPregoeiro(SIDEC - 24/10/2017) 550025-00001-2017NE000001INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALDIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇASE LOGÍSTICACOORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕESE CONTRATOSEXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2017 - UASG 512006Nº Processo: 35000000514201534.PREGÃO SRP Nº 10/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 14452137000191. Con-tratado : CRUZEIRO PRESTACAO DE SERVICOS -GRAFICOSEIRELI - ME. Objeto: Aquisição de materiais gráficos. FundamentoLegal: Leis nº 10520/02 e 8666/93 . Vigência: 19/10/2017 a19/01/2018. Valor Total: R$555,00. Fonte: 250570202 -2017NE801114. Data de Assinatura: 19/10/2017.(SICON - 24/10/2017) 512006-57202-2017NE800002

Ministério do Desenvolvimento Social. EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2017 - UASG 550005Nº Processo: 71000032010201717.PREGÃO SISPP Nº 22/2017. Contratante: SUBSECRETARIA DEASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Con-tratado: 07365598000161. Contratado : ALTO RELLEVO PRODU-TORA DE EVENTOS-EIRELI - EPP. Objeto: Prestação de serviçosTORA DE EVENTOS-EIRELI - EPP. Objeto: Prestação de serviçosde planejamento, organização, execução e acompanhamento de todasde planejamento, organização, execução e acompanhamento de todasas atividades de infraestrutura logística e operacionais necessárias àas atividades de infraestrutura logística e operacionais necessárias àrealização da Oficina Regional do Sistema Nacional de Segurançarealização da Oficina Regional do Sistema Nacional de SegurançaAlimentar e Nutricional (SISAN), a se realizar nos dias 26 e 27 deAlimentar e Nutricional (SISAN), a se realizar nos dias 26 e 27 deoutubro de 2017, em Manaus/AM, para 150 participantes, conformeoutubro de 2017, em Manaus/AM, para 150 participantes, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Re-condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Re-ferência. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, Lei 10520/02, Decretoferência. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, Lei 10520/02, Decreto2271/97 e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 a2271/97 e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 a31/12/2017.e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 a2017. Valor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 aValor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 aValor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 aValor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 aValor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -e IN SLTI/MPOG nº 02/2008. Vigência: 23/10/2017 aValor Total: R$91.500,00. Fonte: 151000000 -2017NE800656. Data de Assinatura: 23/10/2017.(SICON - 24/10/2017) 550005-00001-2017NE000001


